
LEI MUNICIPAL Nº 3354
Concede isençGžo do ISSQN à COHAB.

SEBASTI+8O OLEGÁRIO HAEFFNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a conceder isençG£o do
ISSQN, referente a mG=o de obra da construçG=o do Escritório
Regional, a favor da Companhia HabitaçGØo do Estado do Rio Grande
do Sul - COHAB-RS.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicaçG¦o
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 14 DE SETEMBRO DE
1983.

a)SEBASTI+uO OLEGÁRIO HAEFFNER
Prefeito Municipal

a)LUIZ ANTONIO DA LUZ
Secretário
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